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CAMPUS UBERABA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2015

Nº Processo: 23200.000342/2015-63
ESPÉCIE: Locação temporária de serviço didático-pedagógico. CON-
TRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro - Campus Uberaba; CONTRATADO: Ana Cláudia
Gomes do Prado; OBJETO: Serviços didático-pedagógicos na área do
ensino de Português/Inglês; FUNDAMENTO: CF /88, artigo 37, in-
ciso IX, Leis 8.745/93, 8.112/90, 8.666/93 e 11.784/08; VIGÊNCIA:
12/08/2015 a 31/12/2015; VALOR: equivalente ao vencimento do
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em cargo efetivo,
Classe "D I", nível 01, jornada de 40 horas semanais; DATA DA
ASSINATURA: 12/08/2015; Assinam pelo Contratante, Roberto Gil
Rodrigues Almeida e Rodrigo Afonso Leitão, e pelo contratado Ana
Cláudia Gomes do Prado.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2015

Nº Processo: 23200.000347/2015-96
ESPÉCIE: Locação temporária de serviço didático-pedagógico. CON-
TRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro - Campus Uberaba; CONTRATADO: Fernando
Oscar Lage; OBJETO: Serviços didático-pedagógicos na área do en-
sino de Administração; FUNDAMENTO: CF /88, artigo 37, inciso
IX, Leis 8.745/93, 8.112/90, 8.666/93 e 11.784/08; VIGÊNCIA:
12/08/2015 a 31/12/2015; VALOR: equivalente ao vencimento do
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em cargo efetivo,
Classe "D I", nível 01, jornada de 40 horas semanais; DATA DA
ASSINATURA: 12/08/2015; Assinam pelo Contratante, Roberto Gil
Rodrigues Almeida e Rodrigo Afonso Leitão, e pelo contratado Fer-
nando Oscar Lage.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2015

Nº Processo: 23200.000351/2015-54
ESPÉCIE: Locação temporária de serviço didático-pedagógico. CON-
TRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro - Campus Uberaba; CONTRATADO: Ana Ca-
rolina Favero; OBJETO: Serviços didático-pedagógicos na área do
ensino de Engenharia Agronômica/Agronomia; FUNDAMENTO: CF
/88, artigo 37, inciso IX, Leis 8.745/93, 8.112/90, 8.666/93 e
11.784/08; VIGÊNCIA: 12/08/2015 a 31/12/2015; VALOR: equiva-
lente ao vencimento do Professor de Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, em cargo efetivo, Classe "D I", nível 01, jornada de 40
horas semanais; DATA DA ASSINATURA: 06/08/2015; Assinam
pelo Contratante, Roberto Gil Rodrigues Almeida e Rodrigo Afonso
Leitão, e pelo contratado Ana Carolina Favero.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2015

Nº Processo: 23200.000350/2015-18
ESPÉCIE: Locação temporária de serviço didático-pedagógico. CON-
TRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro - Campus Uberaba; CONTRATADO: Bruno Lima
da Fonseca; OBJETO: Serviços didático-pedagógicos na área do en-
sino de Filosofia; FUNDAMENTO: CF /88, artigo 37, inciso IX, Leis
8.745/93, 8.112/90, 8.666/93 e 11.784/08; VIGÊNCIA: 12/08/2015 a
31/12/2015; VALOR: equivalente ao vencimento do Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em cargo efetivo, Classe "D
I", nível 01, jornada de 40 horas semanais; DATA DA ASSINA-
TURA: 12/08/2015; Assinam pelo Contratante, Roberto Gil Rodri-
gues Almeida e Rodrigo Afonso Leitão, e pelo contratado Bruno
Lima da Fonseca.

1.2.2 Realização das provas nos dias 01 e 02 de dezembro de
2015 (terça-feira e quarta-feira) nas Unidades Prisionais e Socioe-
ducativas indicadas pelos respectivos Órgãos de Administração Pri-
sional e Socioeducativa de cada Unidade Federada do Brasil desde
que tenham firmado Termo de Adesão, Responsabilidades e Com-
promissos junto ao Inep.

1.3 Somente poderão ser inscritas nesta edição do Exame
pessoas submetidas a penas privativas de liberdade e jovens sob
medida socioeducativa que inclua privação de liberdade.

1.4 O Exame será realizado por Instituição Aplicadora con-
tratada pelo Inep para tal fim.

1.5 A edição 2015 do Enem para pessoas privadas de li-
berdade e jovens sob medida socioeducativa que inclua privação de
liberdade, regulamentada por este Edital, tem como finalidade pre-
cípua a Avaliação do Desempenho Escolar e Acadêmico ao fim do
Ensino Médio, em estrito cumprimento ao inciso VII do art. 206 c/c
o inciso II do art. 209, ambos da Constituição Federal; inciso VI do
art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; incisos II, IV, V,
VII e VIII do art. 1º da Lei nº 9.448, de 14 de março de 1997; e
Portaria/MEC nº 807, de 18 de junho de 2010.

1.6 As informações obtidas a partir dos resultados do Enem
serão utilizadas para:

1.6.1 Compor a avaliação de medição da qualidade do En-
sino Médio no País.

1.6.2 Subsidiar a implementação de políticas públicas.
1.6.3 Criar referência nacional para o aperfeiçoamento dos

currículos do Ensino Médio.
1.6.4 Desenvolver estudos e indicadores sobre a educação

brasileira.
1.6.5 Estabelecer critérios de acesso do PARTICIPANTE a

programas governamentais.
1.6.6 Constituir parâmetros para a autoavaliação do PAR-

TICIPANTE, com vista à continuidade de sua formação e à sua
inserção no mercado de trabalho.

1.7 Facultar-se-á a utilização dos resultados individuais do
Enem para:

1.7.1 A certificação, pelas Instituições Certificadoras listadas
no Anexo I deste Edital, no nível de conclusão do Ensino Médio,
desde que observados os termos da portaria n° 179 de 28 de abril de
2014, e o disposto no inciso II, do parágrafo 1º do art. 38 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996.

1.7.2 A utilização como mecanismo de acesso à Educação
Superior ou em processos de seleção nos diferentes setores do mer-
cado de trabalho.

2. DA ADESÃO AO ENEM PARA PESSOAS PRIVADAS
DE LIBERDADE

2.1 Os órgãos de administração prisional e socioeducativa
das Unidades da Federação que desejarem indicar Unidades Prisionais
e Socioeducativas para aplicação do Enem deverão firmar Termo de
Adesão, Responsabilidades e Compromissos junto ao Inep, no en-
dereço eletrônico http://sistemasespeciais.inep.gov.br/unidadesprisio-
nais/, a partir das 10h00min do dia 01/10/2015 até às 23h59min do
dia 16/10/2015.

2.2 As Unidades Prisionais e Socioeducativas que desejarem
que o Enem seja aplicado para as pessoas privadas de liberdade ou
jovens sob medida socioeducativa que inclua privação de liberdade
deverão firmar Termo de Adesão, Responsabilidades e Compromissos
junto ao Inep, no endereço eletrônico http://sistemasespe-
ciais.inep.gov.br/unidadesprisionais/, desde que o órgão de adminis-
tração prisional ou socioeducativa a que está vinculado já tenha fir-
mado Termo de Adesão junto ao Inep, durante o período estabelecido
no item 2.1 e observado o disposto no item 8.2 deste Edital.

2.2.1 Cada Unidade Prisional ou Socioeducativa indicada
terá um RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO que:

2.2.1.1 fará as inscrições dos PARTICIPANTES e o seu
acompanhamento;

2.2.1.2 acessará os resultados obtidos pelos PARTICIPAN-
TES;

2.2.1.3 pleiteará a certificação do PARTICIPANTE, se for o
caso;

2.2.1.4 pleiteará a participação do candidato no SiSU, e
outros programas de acesso ao Ensino Superior, se for o caso;

2.2.1.5 divulgará as informações sobre o Exame aos PAR-
TICIPANTES, inclusive este Edital; e

2.2.1.6 indicará, caso necessário, ASSISTENTE(S) PEDA-
GÓGICO(S) que o auxiliará na realização das inscrições dos PAR-
T I C I PA N T E S .

2.2.2 O ASSISTENTE PEDAGÓGICO terá as mesmas res-
ponsabilidades do RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO constantes deste
Edital, exceto indicar ASSISTENTE(S) PEDAGÓGICO(S).

2.3 O RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO terá acesso ao sis-
tema de inscrição e suas funcionalidades.

3. DO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO
3.1 O Inep, nos termos da legislação vigente, assegurará

atendimento ESPECIALIZADO aos PARTICIPANTES que deles
comprovadamente necessitarem.

3.2 O PARTICIPANTE que necessite de atendimento ES-
PECIALIZADO deverá, no ato da inscrição, por intermédio do RES-
PONSÁVEL PEDAGÓGICO:

3.2.1 Informar, em campo próprio do sistema de inscrição, a
condição que motiva a solicitação de atendimento de acordo com as
opções apresentadas.

3.2.2 Dispor de documentos comprobatórios da condição que
motiva a solicitação de atendimento ESPECIALIZADO.

3.3 O RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO deve estar ciente de
que as informações prestadas no sistema de inscrição sobre a con-
dição que motiva a solicitação de atendimento ESPECIALIZADO
deve ser exata e fidedigna, sob pena de responder por crime contra a
fé pública e de o PARTICIPANTE ser eliminado do Exame.

3.4 O atendimento ESPECIALIZADO somente poderá ser
solicitado no momento da inscrição.

3.4.1 Não serão aceitas outras formas de solicitação de aten-
dimento ESPECIALIZADO, tais como: via postal, telefone, fax ou
correio eletrônico.

3.5 O Inep reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo,
documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de
atendimento ESPECIALIZADO declarado.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As pessoas privadas de liberdade e jovens sob medida

socioeducativa interessados em participar do Exame deverão solicitar
ao RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO da sua unidade que efetue sua
inscrição no Exame.

4.2 Antes de efetuar a inscrição, o RESPONSÁVEL PE-
DAGÓGICO deverá ler este Edital, seus anexos e atos normativos
nele mencionados, certificar-se de que o PARTICIPANTE preenche
todos os requisitos exigidos para a participação no Enem, bem como
estar ciente e aceitar todas as condições nele estabelecidas.

4.3 A inscrição será realizada exclusivamente via Internet, no
endereço eletrônico http://sistemasespeciais.inep.gov.br/unidadespri-
sionais/ a partir das 10h00min do dia 01/10/2015 até às 23h59min do
dia 23/10/2015, horário oficial de Brasília-DF.

4.4 O PARTICIPANTE que, por intermédio do RESPON-
SÁVEL PEDAGÓGICO, prestar qualquer informação falsa ou ine-
xata ao se inscrever no Exame, ou que não satisfizer todas as con-
dições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos,
terá cancelada sua inscrição e anulados todos os atos dela decor-
rentes.

4.5 O Inep não se responsabiliza por solicitação de inscrição
não recebida devido a quaisquer motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, procedimento indevido do RESPONSÁVEL PEDAGÓ-
GICO, bem como por outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do RESPON-
SÁVEL PEDAGÓGICO acompanhar a situação da inscrição dos
PARTICIPANTES sob sua responsabilidade, assim como seu local de
realização das provas.

4.6 Em nenhuma hipótese será permitida a inscrição con-
dicional ou fora do prazo.

4.7 O RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO deve garantir que o
PARTICIPANTE esteja ciente de todas as informações sobre o Enem,
que estão disponíveis na página do Inep, no endereço eletrônico
h t t p : / / p o r t a l . i n e p . g o v. b r / e n e m .

4.8 O RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO deve ter em mãos,
no ato da inscrição, o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do
PARTICIPANTE, documento obrigatório para a efetivação da ins-
crição.

5. DO PREENCHIMENTO DA INSCRIÇÃO
5.1 O RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO deverá, no ato da

inscrição:
5.1.1 Informar um endereço de e-mail válido.
5.1.1.1 O Inep poderá utilizar o e-mail informado para enviar

ao RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO informações relativas ao Exa-
me.

5.1.2 Informar, se necessário, o atendimento ESPECIALI-
ZADO, em campo próprio do sistema de inscrição, de acordo com as
opções apresentadas.

5.1.3 Indicar a pretensão, quando for o caso, de utilizar os
resultados do Exame para fins de CERTIFICAÇÃO DE CONCLU-
SÃO DO ENSINO MÉDIO, indicando uma das Instituições Cer-
tificadoras listadas no Anexo I deste Edital, que estará autorizada a
receber os dados cadastrais e resultados dos PARTICIPANTES para
fins de certificação, nos termos do disposto no item 14 deste Edital e
na Portaria Inep n° 179 de 28 de abril de 2014.

5.1.4 Verificar se a inscrição foi concluída com sucesso.
5.2 O número de inscrição e a senha deverão ser mantidos

sob a guarda do RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO e são indispen-
sáveis para o acompanhamento do processo de inscrição, para con-
sulta do local de provas, para a obtenção dos resultados individuais
via Internet e para a inscrição em programas de acesso ao Ensino
Superior, programas de bolsa de estudos e de financiamento estu-
dantil, entre outros programas do Ministério da Educação.

5.3 A senha de acesso ao sistema é pessoal, intransferível e
de inteira responsabilidade do RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO.

5.3.1 A recuperação da senha será feita no endereço ele-
trônico http://sistemasespeciais.inep.gov.br/unidadesprisionais/ e enca-
minhada ao e-mail informado pelo RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO
no momento da inscrição.

5.4 As alterações nos dados cadastrais e na opção de língua
estrangeira são permitidas apenas durante o período de inscrição es-
tabelecido no item 1.2.1 deste Edital.

5.5 O PARTICIPANTE somente poderá realizar suas provas
em unidade diferente daquela em que foi originalmente inscrito se a
transferência via sistema de inscrição for entre unidades que aderiram
ao Exame, devendo ser realizada durante o período de inscrição
estabelecido no item 1.2.1 deste Edital.

5.5.1 Cabe ao RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO da unidade
de origem executar os procedimentos de transferência de PARTI-
CIPANTES entre unidades no próprio sistema de inscrição.

6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
6.1 Após a confirmação da inscrição, o RESPONSÁVEL

PEDAGÓGICO poderá visualizar a lista de PARTICIPANTES ins-
critos nas unidades sob sua responsabilidade por meio da funcio-
nalidade "Relatórios", disponível no endereço eletrônico http://sis-
t e m a s e s p e c i a i s . i n e p . g o v. b r / u n i d a d e s p r i s i o n a i s / .

6.2 Nos relatórios, o RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO vi-
sualizará informações tais como: número de inscrição, data, hora,
local onde será realizado o Exame, indicação do auxílio e/ou aten-
dimento ESPECIALIZADO, língua estrangeira e solicitação de cer-
tificação, se for o caso.

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

EDITAL Nº 20, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015
EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO - ENEM 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA
(Inep), no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso
VI, do art. 16 do Anexo I ao Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de
2007, e tendo em vista o disposto na Portaria MEC nº 807, de 18 de
junho de 2010, que institui o Exame Nacional do Ensino Médio
(Enem), torna pública a realização da edição do Enem 2015 para
pessoas privadas de liberdade e jovens sob medida socioeducativa que
inclua privação de liberdade.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Este Edital dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos e

os prazos da edição de 2015 do Enem para pessoas privadas de
liberdade e jovens sob medida socioeducativa que inclua privação de
liberdade, regido pela Portaria/MEC nº 807, de 18 de junho de
2010.

1.2 O Enem 2015 para pessoas privadas de liberdade e jo-
vens sob medida socioeducativa que inclua privação de liberdade
obedecerá ao seguinte cronograma:

1.2.1 Inscrições a partir das 10h00min do dia 01/10/2015 até
às 23h59min do dia 23/10/2015, observado o horário oficial de Bra-
s í l i a - D F.


		ouvidoria@in.gov.br
	2015-09-29T05:50:22-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




